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VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

conforme Provimento 149/2023 do Colégio Notarial do Brasil 

 
ESTE ATO NÃO CONTERÁ ASSINATURA FÍSICA, SOMENTE ELETRÔNICA DA TABELIÃ E/OU 

SEUS PREPOSTOS com a utilização de certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). 

 

 

LIVRO: 5276 

FOLHAS: 176 

ATO: 117 - TRASLADO 

PROCURAÇÃO, bastante que faz: 

NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA 

na forma abaixo:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), neste 15º 

Serviço Notarial da Capital do Estado do Rio de Janeiro, Tabeliã – FERNANDA DE FREITAS 

LEITÃO - situado na Rua do Ouvidor, nº 89, Centro, perante mim, Henrique Vitor de Oliveira 

Vieira, tabelião substituto, matrícula 94-18047 da Corregedoria Geral da Justiça, compareceu 

como Outorgante: NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Avenida Barão de Tefé, nº 27, sala 

701, Saúde, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 04.104.117/0008-42, com filiais na i) cidade de São 

José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Av. Renault, nº 1.300, Parte Borda do Campo, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 04.104.117/0001-76; ii) cidade de Resende, Estado do Rio de Janeiro, na 

Avenida Nissan, nº 1.500, Polo Industrial, inscrita no CNPJ/ME sob o nº  04.104.117/0005-08; iii) 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 

12º andar, salas 121 e 122 – parte, Torre 3, Setor B, Cidade Moções, CEP 04.571-9000, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº  04.104.117/0002-57; iv) cidade de São Bernardo do Campo, Estado de 

São Paulo, na Av. Maria Servidei Demarchi, nº 1420, Bloco B, Demarchi, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº  04.104.117/0004-19; v) cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rodovia Vice-

Prefeito Hermenegildo Tonolli, nº 1.500, galpão 1, tipo B, bloco 1, Distrito Industrial, inscrita no  

CNPJ/ME sob o nº 04.104.117/0009-23; vi) cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo, na 

Rodovia Governador Mario Covas, nº 882, Padre Mathias, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

04.104.117/0006-80; vii) cidade de Resende, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Nissan, nº 1.500, 

Polo Industrial, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.104.117/0007-61; viii) cidade de Itatiaia, Estado 

do Rio de Janeiro, na Rodovia Presidente Dutra, km 316, s/n, Gleba Parte 2 (“naves” C e D), 

Centro, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.104.117/0011-48; ix) cidade de Brasília, Estado do 

Distrito Federal, na Q Saus, quadra 1, S/N, bloco N, salas 1201 e 1202, Asa Sul, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 04.104.117/0010-67; x) cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 

Rebouças, nº 2.581, Pinheiros, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.104.117/0012-29; e xi)  cidade 

de Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, na Rodovia BR-101 Sul, KM 96,4, nº 5.225, 

SL APG 4, Distrito Industrial DIPER, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.104.117/0013-00; xii) na 

cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Doutor Dario Lopes dos Santos, nº 2197, 

Condomínio Corporate Jardim Botânico, 7º andar, escritórios 701C e 702C, Jardim Botânico, CEP 

80.210-010, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.104.117/0014-90, neste ato representada na forma 

do seu Contrato Social, por seu Representante Legal MIGUEL ALEJANDRO TALONIA 

SALAZAR, cidadão mexicano, casado, Vice-Presidente de Administração e Finanças NSAM, 

portador do passaporte nº N05440189 e RNM F195998-B, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 242.981.028-07, com endereço 

profissional na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Barão de Tefé, nº 27, sala 701, 

Saúde, CEP 20.220-460. O presente identificado como o próprio por mim, Tabelião Substituto 

que lavro o presente, pelos documentos apresentados, e acima mencionados, do que dou fé. 

Certifico que da presente será enviada nota ao competente Distribuidor no prazo da Lei 

5.358 de 23.12.2008. E, logo em seguida pela OUTORGANTE através de seu representante 

legal, me foi dito que nomeia e constitui seus bastantes procuradores: ALEXEY GASTÃO 

CONSELVAN, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade profissional nº 

22.350, expedida pelo OAB/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.410.499-15; MÁRIO 

CONSELVAN FILHO, brasileiro, casado, bacharel em Direito, portador da cédula de identidade 

nº 1.396.938, expedida pelo SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 466.756.399-00 e ADILSON 

DAVID ZILLI, brasileiro, casado, administrador, portador da de identidade RG nº 3.538.203-8, 

expedido pelo SSP/ PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 621.956.469-34, todos com endereço 

profissional conforme abaixo e enquanto integrantes da CONSELVAN – SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com sede na Rua Alberto Folloni, 1199, Ahú, na Cidade de 
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Curitiba, Capital do Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.198.905/0001-06, e na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Paraná sob o nº 571, aos quais confere e delega poderes 

especiais para em seu nome e de suas filiais, para, individualmente, participar de licitações em 

qualquer modalidade, em quaisquer instituições, sejam elas de natureza pública ou privada, 

podendo realizar todos os atos pertinentes aos certames, bem como de processos de dispensa 

ou inexigibilidade e Adesões às Atas de Registro de Preços, adesões e aditivos contratuais, tais 

como: retirar editais, formular e assinar as atas, propostas, declarações e ofícios, ofertar lances 

de preços, firmar contratos, receber Notas de Empenhos, Ordens de Compra e Solicitações de 

Fornecimento, manifestar-se nos processos originários ou decorrentes, apresentar Impugnações, 

Pedidos de Esclarecimentos e/ou Alterações, Recursos e Defesas, efetivar e atualizar cadastros 

da empresa em sistemas eletrônicos e registro de fornecedores, requerer baixa de apontamentos 

em registros cadastrais, apresentar documentos para fins de cadastro e/ou sua regularização, 

realizar Notificações Extrajudiciais, Denúncias e Representações em face de órgãos e seus 

gestores, sendo autorizado o substabelecimento com reserva de iguais poderes. A presente 

procuração é válida até o dia 31/01/2026, se antes disso não for revogada pela Outorgante. Os 

Outorgados ora constituídos ficam cientes de que, ao se desligarem do quadro de 

funcionários da Outorgante, não mais poderão exercer quaisquer poderes constantes 

neste instrumento, ficando sem efeito os atos praticados a partir da data do desligamento, 

sendo, inclusive, responsáveis por perdas e danos causados pelo uso indevido dos 

poderes revogados em decorrência de seu desligamento. ASSIM o disse, do que dou fé e 

me pediu lhe lavrasse a presente, que lhe li, aceitou e assina, dispensando as testemunhas 

conforme artigo 240 da consolidação. Certifico que pelo presente ato são devidas as seguintes 

custas: (procuração - bens móveis e imóveis - tabela 7 item 2 sub item b: R$ 352,96); (20% FETJ: 

R$ 70,59); (5% FUNPERJ: R$ 17,64); (5% FUNDPERJ: R$ 17,64); (5,26% ISS: R$ 18,94); (6% 

FUNARPEN: R$ 21,17); (2% PMCMV e atos gratuitos: R$ 7,05); (distribuição: R$ 46,08); (Selo: 

R$ 2,71); Totalizando R$ 554,78, que serão recolhidos nos prazos e formas da Lei. Eu, Henrique 

Vitor de Oliveira Vieira, Tabelião Substituto, matrícula 94-18047 da Corregedoria Geral da Justiça, 

lavrei, conforme minuta apresentada e li o presente ato aos contratantes, que dispensam a 

apresentação das testemunhas e colho as assinaturas. (a.a) NISSAN DO BRASIL 

AUTOMÓVEIS LTDA (MIGUEL ALEJANDRO TALONIA SALAZAR). NADA MAIS se continha 

na ESCRITURA aqui bem e fielmente transcrita e T R A S L A D A D A eletronicamente, conforme 

Provimento CNJ nº 149/2023, com a utilização de certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). E eu, 

Henrique Vitor de Oliveira Vieira, Tabelião Substituto, a digitei, subscrevo e assino digitalmente. 

 

 

 

 

 

 

 

                   
 

Esse documento foi assinado por HENRIQUE VITOR DE OLIVEIRA VIEIRA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código QP52L-
Z3USZ-359SK-QDYUE

Assinado digitalmente por:
HENRIQUE VITOR DE OLIVEIRA VIEIRA
CPF: 077.217.797-07
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 23/01/2025 14:58:50 -03:00



MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: QP52L-Z3USZ-359SK-QDYUE

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

HENRIQUE VITOR DE OLIVEIRA VIEIRA (CPF 077.217.797-07) em 23/01/2025
14:58

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e
informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/QP52L-Z3USZ-359SK-QDYUE
.




